
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.717-A, DE 2011 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Permite à pessoa física contribuinte do imposto de renda deduzir da 
renda tributável as despesas com pagamento de prêmio de seguro de 
vida, de imóvel ou de automóvel, acrescentando alínea "h" ao inciso II 
do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. BEBETO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PARECER DA CFT PELA 

INCOMPATIBILIDADE 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “h”: 

“Art. 8º ........................................................................ 

II - ............................................................................... 

h) ao pagamento de prêmio de seguro de vida, 

relativamente ao contribuinte ou seu dependente, ou de pagamento de 

seguro de imóvel ou de seguro de automóvel, pertencentes ao 

contribuinte ou a seu dependente”. 

Art.  2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição visa a alterar a legislação do Imposto de 

Renda, permitindo que o contribuinte pessoa física possa deduzir da renda tributável 

os prêmios de pagamento de seguros nela enunciados. 

Assim, a proposição dá nova redação ao art. 8º, inciso II da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para que seja incluída a expressão “ao 

pagamento de prêmio de seguro de vida, relativamente ao contribuinte ou seu 

dependente, ou de pagamento de seguro de imóvel ou de seguro de automóvel, 

pertencentes ao contribuinte ou a seu dependente”. 

Em um mundo cheio de incertezas e perigos, impõe-se às 

pessoas que se acautelem contra infortúnios que possam destruir-lhes o patrimônio 

ou a renda.  Embora a Constituição Federal enuncie a segurança como um dos 

direitos por ela visados, o Estado não tem condições de proteger as pessoas ao 

ponto de resguardá-las contra a maior parte das desventuras que possam suceder. 

No entanto, é o próprio preâmbulo da Constituição Federal que 

aponta a “segurança” como um dos “valores supremos”  de uma sociedade “fraterna, 

pluralista e sem preconceitos”; sendo que o art. 6º da Constituição relacione a 

“segurança” como direito social. 

O “seguro de vida” é uma forma de as famílias garantirem o 

mínimo necessário para a sua sobrevivência, na hipótese de desaparecimento do 

membro familiar provedor do seu sustento. 
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O “seguro de automóvel” tornou-se uma necessidade 

imprescindível, tendo em vista que o Estado não consegue impedir o crescente 

índice de furtos, roubos e assaltos, enquanto a fiscalização de trânsito revela-se 

impotente para coibir os desrespeitos à segurança no trânsito, o que expõe cada um 

aos riscos pela imprevidência,  negligência  e imperícia dos demais. 

Por outro lado, o patrimônio imobiliário constitui acervo 

importantíssimo das pessoas e das famílias, algumas vezes o resultado de uma vida 

inteira de trabalho e de poupança, o que torna necessário resguardá-lo. 

Em conseqüência, sendo a segurança um dos valores 

supremos apregoados pela Constituição Federal, e não sendo possível ao Estado 

dar plena segurança aos residentes no País, revela-se incongruente que a 

legislação do imposto de renda não admita que os gastos com seguros possam ser 

deduzidos da renda bruta tributável.  O contribuinte, ao realizar o pagamento dos 

prêmios de seguro, tem por objetivo resguardar seus direitos fundamentais à 

segurança, complementando a ação estatal incipiente. 

A impossibilidade de se deduzir da renda tributável as 

despesas com pagamento de prêmio dos seguros aqui referidos é extremamente 

injusta, pois o contribuinte teve sua renda diminuída por esses pagamentos, que são 

necessários. 

Pelo exposto, a presente proposição visa a aperfeiçoar a 

legislação tributária, e estou certo de que contará com os votos favoráveis dos 

membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2011. 
 
 
              Deputada BRUNA FURLAN  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a 

partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, 

DOU 31.05.2007 - Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, 

DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007)  

 5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-

calendário de 2010; (Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU 31.05.2007 - 

Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, DOU 29.12.2006 - 

Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 

País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 

como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da 

mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011482-2007#lei 11482-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011482-2007#lei 11482-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=MP%20340-2006#mp 340-2006
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=MP%20340-2006#mp 340-2006
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011482-2007#lei 11482-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011482-2007#lei 11482-2007
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=MP%20340-2006#mp 340-2006
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=MP%20340-2006#mp 340-2006
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1717-A/2011 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

*Vide  Medida Provisória nº 528, de 25.03.2011. 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 

Altera os valores constantes da tabela do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.4º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

III......................................................................................................................  

..........................................................................................................................

....  

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2010;  

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para 

o ano-calendário de 2011;  

f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2012;  

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o 

ano-calendário de 2013;  

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir 

do ano-calendário de 2014.  

..........................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://online.sintese.com/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=MP%20528-2011#mp 528-2011
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VI......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2010;  

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;  

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2012;  

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013;  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 

..........................................................................................................................  

"Art.8º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II.......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

b).......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 

centavos) para o ano-calendário de 2010;  

..........................................................................................................................  

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o 

ano-calendário de 2012;  

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) 

para o ano-calendário de 2013;  

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014;  

c).......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o 

ano-calendário de 2010;  

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2012;  

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2013;  

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014;  

...................................................................................................................." 

(NR)  

"Art.10..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) 

para o ano-calendário de 2010;  

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 

sessenta centavos) para o ano-calendário de 2012;  

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2013;  

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014. 

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em relação aos arts. 1º a 3º:  

 

I - a partir de 1º de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;  

II - a partir de 1º de abril de 2011, para os demais casos.  

 

Brasília, 25 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS DE TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1.717, de 2011, visa permitir à pessoa física, 

contribuinte do imposto de renda, deduzir da renda tributável as despesas com 

pagamento de prêmio de seguro de vida de imóvel ou automóvel, por meio de 

alteração do artigo 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

A autora esclarece que o seguro de automóvel e de imóvel é necessário para 

resguardar seus direitos fundamentais à segurança, para manter o patrimônio adquirido 

durante a vida. Os pagamentos de prêmios efetuados diminuem a renda dos 

contribuintes, portanto, nada mais justo do que poder deduzir esses valores da renda 

tributável. 

 

O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, 

não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 
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II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão 

de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 

de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de janeiro 

de 2015) em seu art. 108, estabelece que as proposições legislativas que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública ou aumento de 

despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando memória de cálculo 

respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação financeira e 

orçamentária e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 

a matéria.  

 

O artigo 109 da LDO 2015 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 

tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas.  
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A proposição permite a dedução dos prêmios de seguro de automóvel e de 

imóvel, sem, no entanto, apresentar o montante dessa renúncia fiscal, sua forma de 

compensação, nem termo final de vigência do benefício não superior a cinco anos.  

 

A fim de sanar tal inadequação, foi encaminhado ao Ministério da Fazenda 

o Requerimento de Informação nº 195/2013, visando a obtenção de estimativa de 

renúncia de receita decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 1.717, de 2011. Em 

resposta, encaminhada por meio da Nota COGET/COEST nº 066/2013, de 24 de julho 

de 2013, a Secretaria da Receita Federal estimou que o benefício fiscal seria de R$ 

4.620 milhões em 2014 e R$ 5.102 milhões em 2015. Para o ano de 2013 não haverá 

renúncia, pois a vigência ocorrerá a partir de 1º de janeiro do ano seguinte à 

aprovação. 

 

Face aos valores vultosos da renúncia fiscal envolvida e a atual conjuntura 

econômica brasileira com PIB em declínio, desvalorização do Real, déficit na balança 

comercial, torna-se inviável propor medidas compensatórias com vistas ao 

cumprimento do inciso II, do art. 14, da LRF e do art. 90, da LDO 2013. Em razão 

desse aspecto, é forçoso reconhecer que a matéria aqui tratada não se mostra adequada 

e compatível sob a ótica orçamentária e financeiramente, ficando, assim, prejudicado o 

exame de seu mérito, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não 

será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

 

Diante do exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO E 

INCOMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO 

DE LEI Nº nº 1.717, de 2011, dispensado o exame de mérito, conforme dispõe o art. 

10 da Norma Interna desta Comissão.   

 

Sala da Comissão, em 07de julho  de    2015 

. 

 

Deputado BEBETO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.717/2011, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Bebeto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior - Vice-Presidente, 
Adail Carneiro, Aelton Freitas, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Edmar Arruda, 
Edmilson Rodrigues, Elizeu Dionizio , Enio Verri, Félix Mendonça Júnior, Fernando 
Monteiro , Junior Marreca, Leonardo Quintão, Mainha, Miro Teixeira, Pauderney 
Avelino, Rafael Motta, Renzo Braz, Rodrigo Martins, Silvio Torres, Walter Alves, 
Assis Carvalho, Bebeto, Bruno Covas, Caetano, Celso Maldaner, Christiane de 
Souza Yared, Davidson Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, Giovani 
Cherini, Helder Salomão, Hildo Rocha, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, 
Lelo Coimbra, Marcio Alvino, Mauro Pereira, Nelson Marchezan Junior, Pastor 
Franklin, Paulo Teixeira, Simone Morgado, Valtenir Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2015.  
 

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  

 
FIM DO DOCUMENTO 


	z510670_BRASAO
	z510670_
	z510670_TITULO
	z510670_AUTOR
	z510670_EMENTA
	z510670_SINTESE
	z510670_sintese_1783569
	z510670_DESPACHO
	z510670_APRECIACAO
	z510670_SUMARIO
	z510670_894056_TEOR
	z510670_LEGISLACAO
	z1570397_1359290_TEOR
	z1570397_
	z1783569_1390654_TEOR
	z1783569_
	z510670_FIMDOCUMENTO

